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REUNIÃO ORDINÁRIA DOS DIAS 7, 8 E 9 DE OUTUBRO/2008

CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR

PARECER

Processo: 23001.000052/2008-37  Parecer:  CNE/CES 182/2008  Relatora: Marília 
Ancona-Lopez Interessada: Sociedade Pindamonhangabense, Educação e Cultura S/C Ltda. 
–  Pindamonhangaba (SP)  Assunto:  Recurso contra decisão do Secretário da SESu que, por 
meio da Portaria nº 136/2008, indeferiu a autorização do curso de Nutrição da Faculdade de 
Pindamonhangaba  Voto da Relatora:  Nos termos do artigo 6º, inciso VIII, do Decreto nº 
5.773/2006, conheço do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo os efeitos 
da decisão contida na Portaria SESu nº 136/2008, que indefere a solicitação de autorização 
para o funcionamento do curso de Nutrição pleiteado pela Faculdade de Pindamonhangaba, 
localizada na Rodovia Presidente Eurico Gaspar Dutra, Km 99, bairro Pinhão do Una, na 
cidade de Pindamonhangaba, Estado de São Paulo  Decisão da Câmara:  APROVADO por 
unanimidade.

Observação: De acordo com o Regimento do CNE, os interessados terão prazo de 30 (trinta) 
dias para recursos, a contar da data de publicação desta Súmula no Diário Oficial da União. O 
Parecer citado encontra-se à disposição dos interessados no Conselho Nacional de Educação. 
As Atas das Sessões Deliberativas desta Reunião, uma vez aprovadas pelo Colegiado, serão 
divulgadas na página do CNE (http://portal.mec.gov.br/cne/).

PUBLIQUE-SE
Brasília, 14 de novembro de 2008.

NEWTON GYLNEY NASCIMENTO PADILHA
Secretário Executivo Adjunto

1 Publicada no DOU de 17/11/2008, Seção 1, p. 34


